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PORTARIA Nº 308-DG/IFAM/CPRF, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 
O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

AMAZONAS – IFAM – CAMPUS PRESIDENTE FIGUEIREDO, nomeado através da Portaria nº 1.112 
– GR/IFAM/2023, de 22/06/2023 no uso de suas atribuições legais e estatutárias, resolve: 

 
 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem o Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso Superior de Bacharelado em 
Engenharia de Software do Campus Presidente Figueiredo/IFAM, aprovado pela Resolução nº 
109/CONSUP/IFAM, de 28 de outubro de 2025, conforme segue: 

 

FUNÇÃO SERVIDOR SIAPE 

Presidente  Luiz Leandro dos Reis Fortaleza 1104722 

Membro Clarice de Souza 2220263 

Membro Jackson Pantoja Lima 1435674 

Membro Alzira Miranda de Oliveira 1663761 

Membro Erika Santos Gomes 2217294 

 
Art. 2º Ao Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão para adoção das providências 

que se fizerem necessárias. 
 

 
Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 
  
 
 
 

Prof. Dr. Jackson Pantoja Lima  
 Diretor Geral do IFAM - Campus Presidente Figueiredo 
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